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ATA Nº 534, Reunião Plenária, em 06 de fevereiro de 2023

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, às dezenove horas através de

vídeo chamada  na  plataforma  Microsoft  Teams,  reuniram-se os  Conselheiros  da  diretoria

Gestão  2023-2024  :  Presidenta  Aline  Escandil  de  Souza  -  COREM 3R 0197-I,  Vice-

Presidente  Heron  Moreira  -  COREM 3R 0251-I,  Secretária  Luana Gonzalez  Bassa  -

COREM 3R - 0184-I,  Tesoureira  Adriane Maria Raimann - COREM 3R 0223-I  e os

Conselheiros  Efetivos:  Augusto  Duarte  Garcia  COREM  3R  0128-I e Diego  Lemos

Ribeiro  -  COREM  3R  0191-I  com  a  finalidade  de  discutir  o  assunto  da  pauta  1)

Estabelecer as comissões permanentes  e temporárias do COREM 3R, uma vez que este

conselho  apresenta  demandas  que  precisam  ser  encaminhadas  e  devidamente

solucionadas. Dando  início  a  reunião  a  Presidenta  Aline,  agradece  a  todos  pela

disponibilidade e presença, lê as atribuições de cada comissão conforme regimento e frisa

a  necessidade  de  atualizar  a  formação  de  cada  uma  delas.  É  relembrado  que  algumas

comissões  devem  ter  a  presença  de  um  conselheiro  efetivo.  Definiu-se  para  a

COMISSÃO  DE  ORIENTAÇÃO  E  FISCALIZAÇÃO  DO  EXERCÍCIO

PROFISSIONAL  (COFEP) que  a  formação  de  2023  terá  o  vice-presidente  Heron

Moreira  -  COREM 3R 0251-I,  como coordenador,  Hilda Alice  de Oliveira  Gastal  -

COREM 3R-0031, João Máximo Simoni Neto COREM 3R-0253-I e Marcelo Augusto

Kich  Scheffer  COREM  3R-0233-I,  o  fiscal  museólogo  será  decidido  em  reunião  da

própria  comissão. Para  a  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  AVALIAÇÃO  DE

DOCUMENTOS (CPAD) sua formação será  Aline Escandil  de Souza – COREM 3R

0197-I, Alexsandro Witkowski - COREM 3R-0250-II, Hilda Alice de Oliveira Gastal -

COREM 3R-0031-IV e  Lourdes  Maria  Agnes  -  COREM 3R-0237-I.  A  Presidenta

Aline, ainda informa que irá dentro das proporções éticas acompanhar as comissões para

melhor  funcionamento  e  articulação  para  que  de  fato  possam  ser  atuantes.  Na

COMISSÃO  DE  TOMADA  DE  CONTAS  (CTC), teremos  a  formação  de  Augusto

Duarte  Garcia  COREM  3R  0128-I,  Joana  Soster  Lizott  COREM  3R  0139-I,  e

Vanessa  Barrozo  Teixeira  Aquino  -  COREM  3R-0129-I.  Ressaltando  que  a  Joana

Soster Lizott, prontamente aceitou o convite feito pelo Conselho. O vice-presidente, Heron

Moreira  informa  que  Talita  Vieira  COREM  3R  0264-I e  Jéssica  Freitas  COREM
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3R0242-I são  museólogas  registradas  e  habilitadas  pelo  COREM 3R no  ano de  2023,

demostraram vontade de participar das comissões. Na COMISSÃO DE DIVULGAÇÃO

E  COMUNICAÇÃO  (CDC)  a  formação  ficou  com  os  seguintes  membros:   Aline

Escandil  de Souza COREM 3R 0197-I, Heron Moreira - COREM 3R 0251-I,  João

Máximo Simoni Neto - COREM 3R 0253-I, e Talita Corrêa Vieira Silva COREM 3R

0264-I. Dando continuidade  à  reunião,  foi  designado para  a COMISSÃO DE ÉTICA

PROFISSIONAL (CEP),  os seguintes  membros: João Máximo Simoni Neto COREM

3R - 0253-I, Márcia Regina Bertotto COREM 3R-0180-III, Talita Corrêa Vieira Silva

COREM 3R 0264-I e Kelen Vanessa Borges Silveira COREM 3R 0268-I. A Tesoureira

Adriane  Raimann  ressalta  ser  interessante  o  incentivo  para  que  outros  profissionais

conheçam  e  se  engajem  nas  comissões.  Na  COMISSÃO  DE  LEGISLAÇÃO  E

NORMAS (CLN) definiu-se os membros: Adriane Maria Raimann COREM 3R 0223-

I,  Augusto  Duarte  Garcia  COREM  3R  0128-I e  Hilda  Alice  de  Oliveira  Gastal

COREM  3R  0031-IV.  Para  a COMISSÃO  DE  FORMAÇÃO  E

APERFEIÇOAMENTO (CFAP),  Diego Ribeiro será o coordenador como conselheiro

efetivo,  juntamente  com  Sarah  Maggatti  Silva  COREM 3R 0209-I e  a  indicação  da

Jéssica  Freitas  a  participar.  Então  a  sua  formação  se  apresentou  nos  membros  Diego

Lemos  Ribeiro  -  COREM  3R  0191-I, Jéssica  Freitas  COREM  3R0242-I,  Sarah

Maggatti Silva COREM 3R 0209-I,  Vanessa Barrozo Teixeira Aquino COREM 3R

0129-I.  Por  final  foi  decido à respeito  sobre a comissão temporária,  COMISSÃO EM

DEFESA DA MUSEOLOGIA (CODEMU), sua nomeação definitiva:  Cecília Volkmer

Ribeiro  COREM  3R-0015-IV,  Diego  Lemos  Ribeiro  -  COREM  3R-0191-I,  João

Máximo Simoni Neto COREM 3R-0253-I, Marcelo Augusto Kich Scheffer COREM

3R-0233-  I, para  integrarem a  comissão,  com a  participação  da  Museóloga  convidada

Doris  Rosangela  Freitas  de  Couto  COREM  3R-  0226-I.  Conforme  decidido  nesta

reunião  e  caso  haja  alterações,  como  exclusão  ou  inserção  de  novo  membro,  serão

informadas em atas e consequentemente em portarias que regulamentarão as respectivas

comissões. A Presidenta Aline, agradece a participação, com a concordância de  todos  e

nada mais havendo a tratar, deu por encerrada a reunião da qual eu, Luana Gonzalez Bassa,
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lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada, pelas Conselheiras, e Conselheiro

presentes.

[o original deste documento encontra-se assinado na sede]
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